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DENÚNCIAÉT\CA prorocoto1096072/2020

oELtBERAÇÃo N" 029/2020 - cEDEF-cAU/ES

A Comissáo de Ética, Disciplina, Ensino e Formaçáo do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo do Espirito Santo CEOEF-CAU/ES, reunida virtualmente pelo aplicativo

Skype, para a 154 reuniáo ordináÍia, realizada no dia 15 de abril de 2020, no uso das

competências conferidas pelo Regimento lnterno do CAU/ES, após análise do assunto

em epígrafe;

DELIBEROU:

í - Aprovar o não acatamento dâ denúncia e a consequente determinação do seu

arquivamento liminar, nos termos do parecer da relalora;

2 - lntimar o denunciante desta decisáo, cabendo interposiçáo de recurso ao Plenáíio

do CAU/ES no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do aÍi.22 da Resolução n" 143 do

CAU/BR.

Vitória/Es, '18 de maio de 2020.
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CIOVANILTON ANDRE CARRETTA FERREIRA
Membro
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Membro
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